
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
GABINETE DO VEREADOR BRUNO COSTA 

PROJETO DE LEI N. 17G, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

Denomina logradouro Público 
que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 19. Denomina "RUA SANTA LUZIA", a Via Pública com início na Estrada dos 
Passageiros, transversal com a Travessa Santa Lúcia, localizada no Bairro, 
Vinhateiro, neste Município. 

Art. 212. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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Sala das Sessões, 20 de agosto de 2018. 
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